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Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

2ª Vara da Fazenda e Reg. Públicos de Palmas

Processo nº 0009036-10.2017.827.2729

 

DESPACHO

 

Sem prejuízo, para efeito de análise do pleito liminar, determino a intimação da parte requerida para se manifestar

sobre o pedido de antecipação de tutela, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, nos termos do artigo 2º da Lei n.º

8.437/92.

  Cumpra-se com prioridade.
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